PROJETO DE LEI Nº 313, DE 2010

Dá denominação a estabelecimento de ensino que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Profª. Léa Ilza Sbrana” a Escola Estadual Jardim Ipanema Ville, no Município de Sorocaba. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Professora Léa Ilza Sbrana faleceu aos 67 anos, em 22 de novembro de 2009, tendo dedicado toda a sua vida à Educação. 

Lecionou, principalmente, no SESI – Serviço Social da Indústria, onde foi coordenadora na cidade de Alumínio e assistente educacional em Araçatuba, por mais de 20 anos. 

De volta à terra natal, Sorocaba, assumiu a presidência do Rotary Club Esplanada. Sem nunca ter se casado, sua paixão era família, sobretudo irmão e sobrinhos.

Dessa forma, tendo sua conduta de vida pautada pela prática de trabalhos à sociedade, com a prestação de serviços relevantes sempre ligados à educação, devendo servir de exemplo a presente e futuras gerações, apresentamos a presente propositura e contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação.

Sala das Sessões, em 7-4-2010.

a) Estevam Galvão - DEM

